
 

DIRETORIA GERAL | SOLICITAÇÃO DE COMPRAS 
 
 
 

PRESIDENTE PRUDENTE, PRÉDIO PÚBLICO  
Dr. “PEDRO FURQUIM”, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
 
EXMO. PRESIDENTE DA CÂMARA, 

 
 

 
Formulo o presente para FORMALIZAR a solicitação de 

contratação conforme DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

ANEXO, nos termos do Ato da Mesa nº 01/2024. 

 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência, 

os protestos de estima e consideração. 

 

 

JOÃO GUALBERTO DE PAULA 

Diretor Geral 

 

 

 

 

DESPACHO DO PRESIDENTE: 

DEFIRO O INÍCIO DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 

 

 

 

 

_____________________________________ 

 

INDEFIRO O INÍCIO DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 

 

 

 

 

_____________________________________ 

 

  



 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

Data da demanda: 26/02 /2026 

Responsável pela demanda: JOÃO GUALBERTO DE PAULA 
Diretor Geral 

Unidade de destino: Câmara Municipal 

Tipo de objeto: 

Serviços: 
(X) Serviço não continuado 
() Serviço continuado SEM dedicação 
exclusiva de mão de obra 
() Serviço continuado COM 
dedicação exclusiva de mão de obra 
() Obra / serviço de engenharia 

Materiais: 
() Material de consumo  
() Material permanente / equipamento  
 
 

Códigos de material ou serviço no sistema*: 
013.001.066 - SERVIÇO TÉCNICO DE PARECER CONTÁBIL  

 
*Os materiais e serviços devem ser cadastrados previamente no sistema de Compras pelo 
Almoxarifado ou Controladoria Interna. 
Forma de Contratação sugerida: 
() Concorrência 
() Pregão  
(X) Dispensa/Inexigibilidade 
() Outro. Especificar: 
  
Descrição do objeto a ser contratado e respectivas quantidades: 

Contratação de serviço de emissão de laudo técnico contábil (acerca de planilha de 
composição de custos de proposta de preço dos licitantes), para esclarecimento de 
diligência solicitada pelo Pregoeiro, referente ao Pregão Eletrônico 01/2026, que tem 
por objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
terceirizados de suporte administrativo e operacional nas dependências da Câmara 
Municipal de Presidente Prudente – SP, pelo prazo de 12 meses podendo ser 
prorrogado nos termos do art. 105 a 114 da Lei 14.133/2021, conforme especificações 
constantes do Termo de Referência (Memorial Descritivo) que integra o edital como 
Anexo I. 

Justificativa da necessidade da contratação: 

Serviço técnico especializado, do qual a edilidade não dispõe de pessoal com 
expertise e capacidade para emissão de laudo. 

Compatibilização com o plano de contratações anual: 

Presente no Plano de Contratações Anual – Exercício 2026, constante no Ato do 
Presidente 05/2025.  
  

Data desejada/necessária para a contratação: 

Imediato. 

Valor previsto da contratação: 

Não conhecido. Agente de contratação e equipe de apoio deverão proceder à 
pesquisa de preços. 
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